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Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº 054/10 
 
Dispõe sobre denominação de via pública – Rua Jesus José Estevam 
Garcia. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA: 
 

Art. 1º - A atual Rua Projetada, que se inicia na Rua Sorocaba e 
termina na Rua Bazílio Mazzei, passa a denominar-se Rua Jesus José 
Estevam Garcia, constando nas placas indicativas a expressão 
“Cidadão Emérito - **** 02/04/1946  ++++  17/12/2008”. 

    

Art. 2º - As despesas decorrentes da aprovação desta Lei correrão 
por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento. 

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Plenário “Pedro Augusto Rangel” em, 21 de junho de 2010. 
 
 
 
 

PEDRO NUNES FILHO 
Vereador 
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Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

HISTÓRICO DO SENHOR JESUS JOSÉ ESTEVAM GARCIA 
 

 
 

Jesus José, filho de Laureano Garcia e Nereide Leite Godoy 
Garcia, nasceu no dia 02 de abril de 1946, em Votorantim; e morou 
durante muitos anos na Rua das Flores nº 52, no Bairro Barra Funda. 
 

Jesus, com 14 anos de idade teve o seu primeiro emprego nas 
Indústrias Votorantim, e quando completou os estudos, passou a 
trabalhar no antigo Banco COMIND, que ficava dentro da Fábrica 
Votorantim, onde permaneceu durante muitos anos, e, mais tarde, 
precisou parar de trabalhar por motivo de doença. 

 
 E para tristeza de seus familiares e amigos, no dia 17 de 

dezembro de 2008, o Senhor Jesus José Estevan Garcia, aos 62 anos 
de idade, veio a falecer. 

 
E hoje, como homenagem póstuma, estamos denominando uma 

via pública de sua cidade natal de: Rua Jesus José Estevam Garcia. 
 
 
 
 

PEDRO NUNES FILHO 
Vereador 

 


